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LICITAÇÃO PREFEITURA DE MANAíRA <licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com> 22 de abril de 2024 às 09:43 
Para: Higienizadora Santos <higienizadorasantos@hotmail.com> 

Alek 
recebido. 

Em sex., 19 de abr. de 2024 às 17:07, Higienizadora Santos <higienizadorasantos@hotmail.com> escreveu: 

Higienizadora Santos <higienizadorasantos@hotmail.corn> 22 de abril de 2024 às 11:54 
Para: LICITAÇÃO PREFEITURA DE MANAIRA <licitacaoprefeiturademanaira@gmail.com> 

• 

De: LICITAÇÃO PREFEITURA DE MANAíRA dicitacaoprefeiturademanaira@gmailcom> 

Enviado: segunda-feira, 22 de abril de 2024 10:43 
Para: Higienizadora Santos <higienizadorasantos@hotmail.com> 

Assunto: Re: fazendo referência a DISPENSA N2 00003/2024/ PROPOSTA PREÇOS DOCUMENTAÇÃO HABILITAÇÃO 

recebido. 

Em sex., 19 de abr. de 2024 às 17:07, Higienizadora Santos <higienizadorasantos@hotmail.com> escreveu: 
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PROPOSTA PREÇOS 

DISPENSA DE VALOR N° 00003/2024 

SAINITCIS 
COMI.,./11. 4418. • 4.1,44/A. 

COM BASE NO ART. N° 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de 
ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaíra. 

HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
n° 69.942.019/0001-53, com endereço na Rua José Taveira, s/n. Centro. CEP 56130-000, 
representado por dono, Sr. MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob o n° 470.709.274-87, residente e domiciliado no Rua Antônio Mendes De Souza, 
125, centro, Cedro/PE. 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço estabelecidos no Edital._
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V,UNIT V.TOTAL 

!Serviço de desinsetização (consiste no controle da 
população de insetos, formigas, escorpiões, traças,, 
pulgas e Aranhas), Serviços de desratização 
(consiste no controle da população de ratos), 
Serviços de descupinação (consiste no controle de 

01 cupins de solo e cupins de madeira), Serviços de 
desalojamento de aves (consiste no desalojamento 
de aves), Limpeza e retirada dos ninhos e 
incineração dos mesmos, Serviços de 

desmocegação. 

M 2 19.437 

R$: 

R$: 5,30 103,206,90 

Valor Global da Proposta: 103,206,90 (cento e três mil e duzentos e seis reais e noventa centavos) 
Validade da Proposta: 60 DIAS. 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

Cedro - PE, 19 de abril de 2024. 

HIGIENIZADORA E Assinado de forma digital por 

CONSTRUTORA SANTOS HIGIENIZADORA E CONSTRUTORA 
SANTOS LTDA:69942019000153 

LTDA:69942019000153 Dados: 2024.04.19 13:40:52 -0300' 

HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA. 
CNPJ n9 69.942.019/0001-53 

MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS 
SÓCIO DIRETOR 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: B98B.A78B.3547.3DE9.44CA.88DC.E41A.2CBB. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER JURÍDICO N° 00112024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2404030V00003 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240403DV00003 
PARECER: REF.: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, 
desratização, descupinação, desalojamento de aves, desmoceg ação. desformigação, limpeza de 
incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Maneira. 

Segundo se extrai dos autos, o objeto enquadra-se na hipótese de dispensa de licitação 
conforme o artigo 75, inciso li, da Lei n° 14.133/2021: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; Alterado pelo 
Decreto N° 11.871, de 29 de dezembro de 2023: R$ 59.906,02 (cinquenta e 
nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

Para a incidência do referido dispositivo, são requisitos: 

a) ser a despesa no valor máximo estabelecido como limite; e, 
b) não constituir a despesa uma parcela de uma outra contratação de maior vulto que 

possa ser realizada de um só vez. 

Registra-se que a regra é a de que todo e qualquer contrato firmado pela Administração 
seja precedido de licitação, na forma do art. 37, inc. XXI, da CF/88. 

Em outros termos, a contratação direta é exceção a essa regra, razão pela qual 
precisam ser interpretadas com cautela e visar sempre o atendimento de uma situação de manifesto 
interesse público. 

Quanto ao primeiro requisito a ser observado, não será possível contratar diretamente, 
via dispensa em razão do valor, se a despesa oriunda do contrato ultrapassar a cifra estipulada na 
Lei. 

Quanto ao segundo requisito não constituir a despesa uma parcela de outra contratação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez embora não o diga expressamente quanto aos 
inciso I e lido artigo 75, fica clara a intenção do legislador de impedir a contratação direta por meio de 
eventual fracionamento do objeto para adequar ao valor permitido para a dispensa. 

Assim, cabe à Administração, com base no planejamento detalhado que deve nortear 
sua atuação na área de aquisição de bens e serviços, demonstrar que não realizou nem pretende 
realizar, no exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou objeto de natureza similar que, 
somadas, ultrapassem o limite máximo legal. 

Portanto, à vista de todos os aspectos elencados, conclui-se que a inexistência de 
fracionamento será verificada se, para determinado objeto — ai inclusos os bens ou serviços de 
natureza similar —, não houve contratações prévias no exercício, nem há previsão de contratações 
ulteriores, em valor global superior ao limite legal. 

A Administração deverá identificar, dentro do que for previsível, os objetos de mesma 
natureza ou natureza similar a serem contratados ao longo do exercício financeiro através da lei de 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 2392.8D66.36AF.6D2E.7902.E5AC.46E2.584C. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

licitações, utilizando a modalidade pertinente ao somatório dos valores estimados. Será possível 
dividir as contratações em tantas parcelas quantas forem econômica e tecnicamente viáveis, desde 
que respeitada a modalidade correspondente ao todo. 

Com efeito, parece ser esse o melhor entendimento, considerando o dever da 
Administração de prever e planejar seus gastos, aplicando os recursos públicos da melhor forma 
possível. 

No caso em apreço, conforme informações colhidas, verifica-se que o Poder Executivo 
não realizou, neste exercício financeiro, contratações do mesmo objeto ou de objeto de natureza 
similar que, somados, ultrapassem o limite máximo legal. 

De um modo geral, a instrução dos processos de contratação direta precisa obedecer às 
regras contidas no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021, sendo que em relação ao caso aqui tratado, a 
documentação é: 

1) documento de formalização de demanda; 
2) estimativa de despesa; 
3) parecer jurídico; 
4) demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários; 
5) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 
6) razão da escolha do contratado; 
7) justificativa de preço; 
8) autorização da autoridade competente. 

No caso, também foi juntada a minuta de contrato, o que, enseja a manifestação desta 
Assessoria conforme prática que vem sendo adotada neste Executivo, constatando-se estarem 
inseridas as cláusulas mínimas elencadas em lei. Para contratar, ainda que via dispensa em razão do 
valor, é necessário observar a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS do contratado. 
Ante o exposto, uma vez atendidas as recomendações apontadas neste Parecer, e resguardados o 
juízo de conveniência e oportunidade do Administrador, e as valorações de cunho econômico/-
financeiro, ressalvadas, ainda, as questões de ordem fática e técnica, ínsitas à esfera administrativa, 
essenciais até mesmo para a devida atuação dos órgãos de controle, o procedimento estará apto 
para a produção de seus regulares efeitos. 

A aferição do valor estimado procedeu-se com base no art. 23, §1°, IV, através de 
pesquisa junto a fornecedores do ramo pertinente. 

Assim, considerando que a contratação pode ser feita sem procedimento licitatório, pois 
a situação se enquadra nas hipóteses do art. 75, inciso li da Lei n° 14.133/2021, opinamos pela 
contratação direta para contratação do serviço. 

O processo de dispensa deve, numerado e corretamente formalizado, necessitando 
ainda a ratificação do ordenador de despesa. 

Este é o nosso parecer. s.m.j. 

Manaíra-PB, 26 de Abril de 2024. 

MARIA DAS GRA AS DINIZ CABRAL 
Assessora Jurídica 

OABIP N° 7865 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 2392.8D66.36AF.6D2E.7902.E5AC.46E2.584C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Contratação Direta - Dispensa no 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de aves, 
desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e 
limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Manaíra. 

O Prefeito do Município do Município de Manaira, Estado da Paraíba, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, 

RESOLVE: 

Após concluir todas as etapas, RATIFICO a Dispensa de Licitação No 
00003/2024 com base nos elementos constantes no procedimento de 
Dispensa, a qual sugere a contratação do licitante vencedor: 
HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA - CNP] No 
69.942.019/0001-53, com valor global de R$: 103.206,90 (cento e três 
mil, duzentos e seis reais e noventa centavos), para assinar o contrato 
no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 
nos termos do art. 90 da Lei no 14.133/2021, como também que se 
proceda à publicação legal deste termo. 

Publique-se 
Cumpra-se 

Manaíra-PB, 02 de Maio de 2024. 

Manoel Virgulino Simão 

( 
Prefeito 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 9AF5.8D09.D887.E007.25A2.6B6E.34A8.2ED6. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.

7

7



Paraíba , 09 de Maio de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV 1N° 3611 

LTDA — ME — CNPJ N° 09.186.142/0001-60 — VALOR: R$ 
112.446,00; 31.367.409/0001-74 — VALOR: R$ 66.082,50. Total: R$ 
268.923,30. 

Manaira - PB, 08 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:EF7FDF46 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N° 

000016/2024 

OBJETO: Contratação de serviços automotivos de oficina mecânica 
destinada a finta de veículos e maquinas pesadas da Prefeitura 
Municipal de Manaíra/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e CT 
N° 91601 JACTLENE PEREIRA DE MEDEIROS, CNPJ N` 

41E422/0001-80 - VALOR: R$ 190.850,00 (cento e noventa mil 
tos e cinquenta reais). 

VALOR TOTAL: R$ 190.850,00 (cento e noventa mil oitocentos e 
cinquenta reais). 

Manaira/PB, 06 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:7D1D8930 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00017/2024 LEI N° 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição de produtos de panificação (biscoitos, salgados, 
docinhos entre outros), derivados do leite e carnes para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Manaira — PB, no uso de suas 
atribuições legais que foram conferidas através pela lei federal n° 
14.133/2021, RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, 

^dalidade Pregão, na forma Eletrônica, n° 00017/2024, com base 
nus elementos constantes do processo correspondente, a: ALAIDE 
BARREIRO DE MACEDO 09249322798 — ME — CNPJ N° 
46.278.760/0001-66 — VALOR: R$ 65.394,80; GILBERTO ALVES 
DILO COMERCIO E SERVICOS — CNPJ N° 12.651.082/0001-13 — 
VALOR: R$ 25.000,00; JOAO PEDRO TAVARES FERREIRA 
LTDA — ME — CNPJ N° 09.186.142/0001-60 — VALOR: R$ 
112.446,00; 31.367.409/0001-74 — VALOR: R$ 66.082,50. Total: R$ 
268.923,30. 

Manaira - PB, 08 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código I denti ficador:D22F74A5 

GABINETE DO PREFEITO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00017/2024 LEI N°14.133/2021 

PROCESSO: Pregão, na forma Eletrônica, n° 00017/2024. OBJETO: 
Aquisição de produtos de panificação (biscoitos, salgados, docinhos 
entre outros), derivados do leite e carnes para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Manaira — PB. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias 

Tdieà34 
úteis, nos termos do item 15.2 do edital, considerados a ta 1 esta 
publicação, comparecer ao setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Manaíra/PB ou responder e assinar o contrato encaminhado via e-
mail, conforme endereço eletrônico colhido no cadastro do Portal de 
Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/), 
objetivando a assinatura do respectivo termo de contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 5° e art. 156, § 4° da 
Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações posteriores, à: ALAIDE 
BARREIRO DE MACEDO 09249322798 — ME — CNPJ N° 
46.278.760/0001-66 — VALOR: R$ 65.394,80; GILBERTO ALVES 
DILO COMERCIO E SERVICOS — CNPJ N° 12.651.082/0001-13 — 
VALOR: RS 25.000,00; JOAO PEDRO TAVARES FERREIRA 
LTDA — ME — CNPJ N° 09.186.142/0001-60 — VALOR: R$ 
112.446,00; 31.367.409/0001-74 — VALOR: R$ 66.082,50. 
INFORMAÇÕES: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua José Rosas, n° 164, 10 andar, centro, Manaíra — PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas, nos dias úteis. 

Manaíra - PB, 08 de maio 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:433A8138 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATOS 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
Contratação Direta - Dispensa n° 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de aves, 
desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e 
limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Manaíra. 
O Prefeito do Município do Município de Manaira, Estado da Paraíba, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, 
RESOLVE: 
Após concluir todas as etapas, RATIFICO a Dispensa de Licitação N" 
00003/2024 com base nos elementos constantes no procedimento de 
Dispensa, a qual sugere a contratação do licitante vencedor: 
HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA — CNPJ 
N° 69.942.019/0001-53, com valor global de R$: 103.206,90 (cento e 
três mil, duzentos e seis reais e noventa centavos), para assinar o 
contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação, nos termos do art. 90 da Lei n° 14.133/2021, como 
também que se proceda à publicação legal deste termo. 

Publique-se 
Cumpra-se 

Manaira-PB, 02 de Maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N°30301/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CONTRATADO: HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA 
SANTOS LTDA — CNPJ N° 69.942.019/0001-53 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de aves, 
destnocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e 
limpeza de todos os prédios pertencentes a prefeitura municipal de 
mangra. 
VALOR GLOBAL: R$ 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis 
reais e noventa centavos). 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024 

Manaíra-PB, 03 de maio de 2024. 

www.diariomunicipalcom.br/famup 36 Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 9AF5.8D09.D887.E007.25A2.6B6E.34A8.2ED6. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAiRA 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
Contratação Direta - Dispensa n° 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação dc empresa para a realização de serviços de desinsetização. desratização. des-
eupinação, desalojamento dc aves, desmocegação, desfonnigação. limpeza de incineração dc ninhos c 
limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaira. 
O Prefeito do Município do Município de Manaira, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
RESOLVE: 
Após concluir todas as etapas, RATIFICO a Dispensa dc Licitação N°00003/2024 com base nos elementos 
constantes no procedimento de Dispensa, a qual sugere a contratação do licitante vencedor: FUGI EN1-
ZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA - CNPJ 69.942.01910001-53, com valor global de 
R$: 103.206,90 (cento e Côa mil, duzentos e seis reais e noventa centavos), para assinar o contrato no 
prazo de 03 (trás) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do art. 90 da Lei n° 
14.133/2021. corno também que se proceda à publicação legal deste termo. 
Publique-se 
Cumpra-se 

Manaira-PB, 02 dc Maio de 2024 
MANOE1, VIRGUI.INO SIMÃO 

Pitt I 1- 110 

EXTRATOS 
PREFl tA ' MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRA DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N°00001612024 
OBJETO: Contratação dc serviços automotivos de oficina mecânica destinada a frota de veiculos e 
maquinas pesadas da Prefeitura Municipal dc Manaira/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei if 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e CT N° 91601 JACaENE PEREIRA DE 
MEDEIROS, CNPJ N°22.427.422/0001-80 - VALOR: RS 190.850.00 (cento e noventa mil oitocentos 
e cinquenta reais). 
VALOR TOTAL: RS 190.850,00 (cento e noventa mil oitocentos e cinquenta reais). 
Manaira/PB, 06 de maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N 38301/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
CONTRATADO: HIGIENIZADORA 8t CONSTRUTORA SANTOS LIDA -CNPJ N°69.942.019/000133 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, des-
cupinação, desalojamento de aves, desmoccgação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos c 
limpeza de todos os prédios pertencentes a prefeitura municipal de manaira. 
VALOR GLOBAL: RS 103.206,90 (cento e três mil, duzentos c seis reais e noventa centavos). 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024 
Maneira-PB, 03 dc maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de 1111111taraca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNI( I PAI . DE MATARACA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' DV00002/2024 

O Fundo Municipal de Saúde de Mataraca manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75. inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Aquisição 
de fraldas para distribuição gratuita pela Secretaria de Saúde do Municipio. O interessado poderá obter o 
respectivo Termo de Referência ixiin a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Rua Daniel Toscano, 28 - Centro - Mataraca - PB. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 13 de Maio de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n°14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) 

Mataraca - PB, 08 de Maio de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0000912024 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ir 
00009/2024, para o dia 21 de Maio de 2024 às 1000 horas; e do início da fase de lances para o dia 21 

de Maio de 2024 às 10:10 horas. Referência: horário de 13rasilia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias Úteis, na Rua Daniel Toscano, 28 - Centro - Mataraca - PB. Telefone: (..) 
Site: www.blIcompras.com 

Mataraca - PB. 08 de Maio de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00010/2024 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da si•ssão pública do Pregão Eletrônico if 
00010/2024. para o dia 21 de Maio de 2024 is 11:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 21 
de Maio de 2024 às 11:15 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 0800 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Daniel Toscano, 28- Centro - Mataraca - PB. Telefone: (..) 
Sito: www.blIcompras.com 

Mataraca - PB, 08 de Maio de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 00053/2023 DE 38.05.2023 
OBJETO: Aditara Contratação dc um veiculo, destinado a atender as necessidades da Secretaria de Edu-
cação do Município , conforme prevista na Clausula Sétima do contrato 00053/2023, que fica aditado 
por mais 7 (sete) meses a partir da data de vencimento que é 03/04/2024, passando dessa forma, o prazo 
contratual total para I 9(dezenove) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 07.05.2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Mataraca e SEVERINO MANOEL DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Conciliação de um carro para ficar à disposição da Secretaria Geral do município. FUNDA-
MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00009/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 2003 - Secretaria Geral do Município; 3390.36 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Fisica. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício fmanceiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de Mataraca e: CT br 00038/2024 - 08.05.24 - SANDRA SILVA DE OLIVEIRA- RS 28.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Marizópolis 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico n°00013/2024. OBJETO: Aquisição de Veiculo automotor tipo Vali, para 
compor a frota da Secretaria de Saúde do Município de Manzópolis. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a 
seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação ou solicitar por e-mail licitacaomz2@gmailcom o contrato, 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, 
§ 5°, da Lei Federal n° 14.133/21: Capital Distribuidora de Veículos Ltda - CNPJ 01.602.072/0001-71. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizópolis - PB, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Marizópolis - PB, 08 de Maio de 2024 
LUCAS GONÇALVES BRAGA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Matinhas 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00006/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Av. Governador 
Antônio Marre, 49 - Centro - Matinhas - PB, por meio do sue www.portaldecompramublieas.com.br, lici-
tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços 
objetivando contrafações futuras, para: AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕL E0 
(GPL) EM BOTUÃO I 3KG. Abertura da sessão pública: 16:00 horas do dia 27 de Maio de 2024. Início 
da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília- DF. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n' 11.462/23; Instrução Normativa n°73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente. 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)3637-1041. E-mail: cpl.matinhas@gmail.com. Edital: 
www.matinhas.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br, www.govbripncp. 

Matinhas - PB. 08 dc Maio de 2024 
GLEITYSTON MAXWELL MARQUES DE FARIAS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 9AF5.8D09.D887.E007.25A2.6B6E.34A8.2ED6. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de 

incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaira. 

PESQUISA 01 — HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA — CNPJ N9 69.942.019/0001-53. 

PESQUISA 02— 1RM SANITIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ N9 41.172.699/0001-54. 

PESQUISA 03— SOUZA DEDETIZAÇÃO — SERVIÇOS, IMUNIZAÇÃO E DEDETIZAÇÃO LTDA, CNPJ N9 43.603.751/0001-05. 

1 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Serviço de desinsetização (consiste no controle da população 

de insetos, formigas, escorpiões, traças, pulgas e Aranhas), 

Serviços de desratização (consiste no controle da população de 

ratos), Serviços de descupinação (consiste no controle de 

cupins de solo e cupins de madeira), Serviços de desalojamento 

de aves (consiste no desalojamento de aves), Limpeza e 

retirada dos ninhos e incineração dos mesmos, Serviços de 

desrnocegação 

Manaira - PB, 03 de Abril de 2024. 
Atenciosamente, 

UNID QUANT. PESQUISA 01 PESQUISA 02 PESQUISA 03 MÉDIA 

M 2 19.437 R$ 5,75 R$ 5,90 R$ 6,09 R$ 5,91 

TOTAIS R$ 111.762,75 R$ 114.678,30 R$ 118.371,33 R$ 114.937,46 

DAYVISON 6UO COSMO 

Secretário de Administração 

cx) 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 6226.620A.4DDC.FD8D.BE0F.1FF7.0BDA.4DF1. 
Estimativa da despesa. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE Secretário de Administração 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA DAYVISON PAULINO COSMO 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de 
ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaíra. 
JUSTIFICATIVA: Justiçando-se pois, se faz necessária para a eliminação de infestações que podem 
ocorrer nas unidades, por ratos, baratas pernilongos, mosquitos, aranhas, entre outros insetos, 
bem como limpeza dos prédios visando proporcionar um local de trabalho adequado quanto à 
segurança dos servidores à preservação de mercadorias e o atendimento ao público. 
QUANTIDADE A SER CONTRATADA. Para definição dos quantitativos foram considerados 
12(doze) meses, tendo em vista que o município precisa de forma continuada dos serviços. 

Objeto: 

(x) Serviço não continuado 

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 

( ) Material de consumo 

( ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 

(x) Dispensa 

( ) PREGÃO ELETRÔNICO . 

( ) Adesão à IRP de outro Órgão 

FONTE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 20.200 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1002 2003 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 20.300 SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO - 20.500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 452 1002 2010 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 20.600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA - 12 361 1005 2101 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA; 20.700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1008 2040 MANUTENÇÃO DAS 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: D371.F9E2.4A9A.30C5.A165.0504.0ABC.C807. 
Formalização de demanda. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE - 20.800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 
1009 2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 20.900 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - 20 606 1002 2073 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. ELEMENTO DE DESPESA: 
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Prazo de Início/ Execução: 

a) A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias após a emissão da ordem de 
serviços. O prazo do contrato será de 12(doze) meses, contados da data da sua publicação, 
podendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021. 

Manaira - PB, 03 de Abril de 2024. 

Atenciosamente, 

DAYVISO __JANO COSMO 
Secretário de Administração 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: D371.F9E2.4A9A.30C5.A165.0504.0ABC.C807. 
Formalização de demanda. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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TJL 123 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

JUSTIFICATIVA 
Contratação Direta - Dispensa n° 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 

Manaíra - PB, 23 de Abril de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de 
incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Manaíra. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto justifica-se conforme mencionou o setor requisitante "pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas do Poder Legislativo, atendendo as 
normativas da Administração Pública, consideradas as diretrizes e metas definidas para 
desenvolvimento das atividades da Prefeitura Municipal". E tendo em vista que, de acordo 
com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo do limite permitido no 
inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
O município publicou na imprensa oficial Aviso de Dispensa de Licitação visando propostas 
para a contratação, sendo que a empresa HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS 
LTDA — CNPJ N° 69.942.019/0001-53, ofertou proposta para o objeto no valor global de 
VALOR: R$ 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis reais e noventa centavos). 
O fornecedor é do ramo pertinente ao objeto, apresentou documentação exigida para a 
contratação, os preços são compatíveis com valores de mercado. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 
Quanto ao valor do contrato e o seu pagamento, estabelece que o pagamento será realizado 
após a execução dos serviços, consoante Lei n° 14.133/21. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor - nos termos do art. 75, II da lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores: 

"A ri. 75. É dispensável a licitação:" 

11 - para contratação que envolva valores inftriores a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras: Alterado pelo Decreto N° 11.871, de 29 de dezembro 
de 2023: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 1F3B.32FC.A1A6.2896.C0C7.192E.50B6.2637. 
Justificativa de preço. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
O processo em apreço, está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato analisada pela Assessoria Jurídica que se manifestou pela 
regularidade do procedimento. 
Encaminho os autos do processo para o Sr. Presidente para análise e emissão de 
Ratificação/Homologação do processo com base na Lei 14.133/21 se assim entender. 

Atenciosamente, 

Jairo Juiioriklves França 
Agente de Contratação 

Salvador es Bezerra Junior 
Apoio 

• 

José A lbe es Junior 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 1F3B.32FC.A1A6.2896.C0C7.192E.50B6.2637. 
Justificativa de preço. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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TJL 123 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

JUSTIFICATIVA 
Contratação Direta - Dispensa n° 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 

Manaíra - PB, 23 de Abril de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de 
incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Manaíra. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto justifica-se conforme mencionou o setor requisitante "pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas do Poder Legislativo, atendendo as 
normativas da Administração Pública, consideradas as diretrizes e metas definidas para 
desenvolvimento das atividades da Prefeitura Municipal". E tendo em vista que, de acordo 
com as cotações em anexo, o preço de referência encontra-se abaixo do limite permitido no 
inciso II, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

2.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
O município publicou na imprensa oficial Aviso de Dispensa de Licitação visando propostas 
para a contratação, sendo que a empresa HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS 
LTDA — CNPJ N° 69.942.019/0001-53, ofertou proposta para o objeto no valor global de 
VALOR: R$ 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis reais e noventa centavos). 
O fornecedor é do ramo pertinente ao objeto, apresentou documentação exigida para a 
contratação, os preços são compatíveis com valores de mercado. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no 
mercado, conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, 
mediante pesquisa apropriada, em anexo. 
Quanto ao valor do contrato e o seu pagamento, estabelece que o pagamento será realizado 
após a execução dos serviços, consoante Lei n° 14.133/21. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando 
exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser 
acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor - nos termos do art. 75, II da lei 
14.133/21 e suas alterações posteriores: 

"A ri. 75. É dispensável a licitação:" 

11 - para contratação que envolva valores inftriores a R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), 
no caso de outros serviços e compras: Alterado pelo Decreto N° 11.871, de 29 de dezembro 
de 2023: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos) 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 1F3B.32FC.A1A6.2896.C0C7.192E.50B6.2637. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
O processo em apreço, está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive 
a minuta do respectivo contrato analisada pela Assessoria Jurídica que se manifestou pela 
regularidade do procedimento. 
Encaminho os autos do processo para o Sr. Presidente para análise e emissão de 
Ratificação/Homologação do processo com base na Lei 14.133/21 se assim entender. 

Atenciosamente, 

Jairo Juiioriklves França 
Agente de Contratação 

Salvador es Bezerra Junior 
Apoio 

• 

José A lbe es Junior 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 1F3B.32FC.A1A6.2896.C0C7.192E.50B6.2637. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Objeto: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, 
desratização, descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, 
limpeza de incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Manaira. 

Na qualidade de Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, 
declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 14.133/21 que a despesa acima especificada 
possui adequação orçamentária e Financeira, conforme abaixo: 

FONTE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.200 GABINETE DO PREFEITO - 04 
122 1002 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 
20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 20.500 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15 452 1002 2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 20.600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - 12 361 1005 2101 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 20.700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1008 
2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE - 20.800 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1009 2070 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 20.900 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - 20 606 1002 2073 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Manaira - PB, 05 de Abril 2024.—

ÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 2E78.BF09.3272.6898.21E7.E162.1787.53B3. 
Previsão Orçamentária. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

TERMO DE REFERÊNCIA 
COM BASE NO ART. No 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 

1. DO OBJETO: 
1.1 Constitui o objeto do presente Contratação de empresa para a realização de serviços de 
desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, 
desformigação, limpeza de incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Maná-a. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO 
2.1.A contratação será realizada, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 Serviço de desinsetização (consiste no controle 
da população de insetos, formigas, escorpiões, 
traças, pulgas e Aranhas), Serviços de 
desratização (consiste no controle da população 
de ratos), Serviços de descupinação (consiste no 
controle de cupins de solo e cupins de madeira), 
Serviços de desalojamento de aves (consiste no 
desalojamento de aves), Limpeza e retirada dos 
ninhos e incineração dos mesmos, Serviços de 
desmocegação 

M2 19.437 R$ 5,91 R$ 
114.937,46 

2.2. O serviço demandado deverá ser prestado nos prédios conforme área dos seguintes 
prédios públicos: 

ITEM PREDIOS QUANTIDADE UND. DE MEDIDA 

AÇÃO SOCIAL 
1 CRAS 320 pi2 

2 SERVIÇO DE CONVIVENCIA 1258 m2 

3 CONSELHO TUTELAR 198 p.12 

4 CREAS 126 rA2 

SUBTOTAL 1902 
EDUCAÇÃO 

5 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 435 m2 

6 MERENDA ESCOLAR 396 rk.12 

7 AUMOXARIFADO DA SEC. DE EDUCAÇÃO 180 rs42 

8 CRECHE ESCOLAR MARIA SIMPLICIO 1153 rA2 

9 EMEF ANTONIA ALVES DINIZ 299 m2 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 55E4.41F8.495C.DDBB.7C25.B9DA.C14A.9E39. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

10 EMEF ANTONIO DE SOUSA BRASIL 241 m2 
11 EMEF ANTONIO JOSE GUABIRABA 243 M2

12 EMEF ANTONIO MACENA 210 m2 

13 EMEF ANTONIO FURTADO LEITE 245 m2 

14 EMEF SMO/REIAS DO OLHO D'ÁGUA 255 m2 

15 EMEF AREIAS DE PELO SINAL 213 m2 

16 EMEF BENEDITO CARNEIRO DA SILVA 275 m2 

17 EMEF CICERO RABELO NOGUEIRA 235 m2 

18 EMEF EUCLIDES TEIXEIRA CAMPOS 240 m2 

19 EMEF FERNANDO ADÃO ELOI 247 m2 

20 EMEF MANOEL SANTANA DA SILVA 245 m2 

21 EMEF LUIZ DE SOUSA PRIMO 240 m2 

22 EMEF SMO OLHO D' ÁGUA DOS ANTONIOS 243 m2 

23 EMEF PEDRO DE FREITAS FRAZÃO 256 M2
24 246 142 EMEF SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 
25 918 142 EMEF SEBASTIANA DINO 
26 EMEF SMO QUEDA 240 142 

27 EMEF SMO SÃO JOAQUIM 243 m2 

28 EMEF JOSE NICOLAU NOGUEIRA 243 m2 

29 EMEF MANOEL LOPES DE SIQUEIRA 225 m2 

30 EMEF PROFESSOR CICERO RABELO NOGUEIRA 4235 m2 

31 EMEF MANOEL BARBOSA 241 m2 

32 EMEF MANOEL ANTONIO SIMÃO 247 M2
33 EMEF NOSSA SENHORA DO CARMO 285 m2 

34 EMEF JOSE DELFINO DA ROCHA 176 m2 

SUBTOTAL 13150 

SAÚDE 
35 CENTRO DE SAÚDE 1390 m2 

36 SAMU 385 m2 

37 UBS 1 - PROXIMO AO SAMÚ 450 m2 

38 UBS 2 - SAIDA P/ PRINCESA ISABEL 486 m2 

39 ACADEMIA DA SAÚDE 312 m2 

40 UBS 3 - (SITIO TRAVESSIA) 248 m2 

41 U13S - PELO SINAL 248 m2 

42 SECRETARIA DE SAUDE 175 m2 

43 UBS V (BAIRRO CLUBE) 108 m2 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 55E4.41F8.495C.DDBB.7C25.B9DA.C14A.9E39. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

44 CASA DE APOIO MEDICOS 108 M2 

45 UBS CENTRO 475 M 2
SUB TOTAL 4385 

TOTAL 19437 

3. DA JUSTIFICATIVA 
3.1. A contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração 
de ninhos e limpeza de todos os prédios públicos do município, se faz necessária para a 
eliminação de infestações que podem ocorrer nas unidades, por ratos, baratas pernilongos, 
mosquitos, aranhas, entre outros insetos, visando proporcionar um local de trabalho adequado 
quanto à segurança dos servidores à preservação de mercadorias e o atendimento ao público. 
3.2. A justificativa das quantidades foram levantadas de acordo com a necessidade da Prefeitura 
Municipal, levando em consideração serviços anteriores. 
3.3. De acordo com as cotações realizadas, o preço de referência encontra-se abaixo do limite 
permitido no inciso I, art. 75 da Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 
3.4. No entanto, visando buscar o maior número de propostas adicionais de eventuais 
interessados e buscando selecionar a proposta mais vantajosa para a administração municipal, 
solicitamos que seja divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Manaíra, aviso de 
convocação de interessados para que apresentem sua manifestação de interesse através do 
oferecimento de proposta de preço. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A presente contratação tem fundamento com base na Lei n° 14.133/2021. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Trata-se da contratação mediante dispensa licitação, nos termos do inciso I, art. 75, da Lei 
n° 14.133/2021; 
5.2. Os serviços a serem contratados se enquadram como serviço comum de engenharia, pois a 
atividade necessita de participação e do acompanhamento de profissional engenheiro habilitado, 
nos termos do disposto na Lei no 5.194, de 24 de dezembro de 1966, bem como, o licitado 
apresentar padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos pela Administração 
pública, mediante especificações usuais de mercado; 
5.3. A Contratada deverá fornecer garantia pelo período mínimo de 06 (seis) meses dos serviços 
realizados. 
5.4. A contratada deverá atender todas as normas exigidas ao objeto contratual. 
5.5. A Contratada deverá obrigatoriamente entrar em contato com a unidade para agendamento 
do início das atividades, considerando a emissão da Ordem de Início de Serviços. 
5.6. A realização dos serviços descritos no objeto visam o cumprimento das boas práticas 
operacionais e obtenção de medidas de controle interno e externo de pragas nas dependências 
dos locais relacionados e adoção de medidas de manipulação de produtos no meio ambiente, 
com disponibilização de mão de obra especializada, produtos químicos e defensivos, utensílios, 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 55E4.41F8.495C.DDBB.7C25.B9DA.C14A.9E39. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:50. Responsável: Manoel V. Simao.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

máquinas, materiais, equipamentos e EPIs nos locais determinados, sem o uso abusivo de 
produtos químicos e sem colocar em risco o meio ambiente, pessoas e produtos. Este controle 
se baseia em medidas preventivas e de orientações, para que as pragas não provoquem 
contaminações e infestações descontroladas que poderão colocar em risco a saúde de 
funcionários e bens públicos. 
5.7. Os serviços deverão ser realizados em todos os ambientes, tais como: salas, escadas, 
corredores, sanitários, garagens, depósitos, copas, áreas de circulação, sótãos, 
estacionamentos, jardins, passagens de esgoto e de águas pluviais, e todo e qualquer local que 
se fizer necessário, com aplicação dos produtos em armários, mesas, portas, rodapés, lixeiras, 
etc. 
5.8. A CONTRATADA deverá realizar a aferição correta das metragens dos prédios 
antecipadamente a execução dos serviços, ccnforme forem sendo solicitados os serviços pelo 
departamento responsável pela gestão do contrato. 
5.9. A contratada será responsável pela limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura 
Municipal de Manaíra, após a realização dos serviços. 

6. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
6.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
6.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 
serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato. 
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 55E4.41F8.495C.DDBB.7C25.B9DA.C14A.9E39. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 
14.133/2021. 

7. DO PAGAMENTO, PRAZO E DA VIGÊNCIA 
7.1. A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias úteis após a emissão da ordem 
de serviços, atendo a descrição do item e as disposições deste Termo de Referência. 
7.2. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado em até 30 
(trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da Nota Fiscal/Fatura, 
pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante 
depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega do serviço solicitado respeitando suas 
qualidades e quantidades fornecidas. 
7.3. O contrato terá validade da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2024 podendo o 
mesmo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei 
Federal n0 14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 

8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do menor valor encontrado por 
item. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O preço estimado da contratação é 114.937,46 (cento e quatorze mil, novecentos e trinta e 
sete reais e quarenta e seis centavos) sendo sigilo no período de convocação de propostas e 
somente será disponibilizado após o fim das propostas; 
9.2. O orçamento será sigiloso haja vista que traz maior economia e poder de negociação a 
Administração, pois divulgar o preço estimado desestimula os licitantes a baixarem seus preços, 
pois já sabem qual o valor que a Administração pretende pagar. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Manaíra/PB, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.200 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1002 
2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 20.300 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO - 20.500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 452 1002 2010 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 20.600 SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12 361 1005 2101 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 20.700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1008 
2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE - 20.800 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1009 2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
AÇÃO SOCIAL - 20.900 SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - 20 606 1002 
2073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato; 
11.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 
com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
11.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do 
contrato; 
11.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de 
suas responsabilidades contratuais e legais. 
11.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de dados necessários a execução contratual, 
imediatamente após emissão da Ordem de Serviço. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
12.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
12.1.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
12.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
12.1.4. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas no Prazo fixado no Termo de Referência 
o objeto com avarias ou defeitos; 
12.1.5.Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, securitários, 
fiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do contrato, inclusive no tocante 
aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
12.1.6. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência; 
12.1.7. Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por seus 
empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo. 
12.1.9. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos SERVIÇOS contratados e mencionados 
em quaisquer dos documentos que integram esta contratação. 
12.1.10. Responsabilizar-se pelas exigências legais relativas a execução do objeto. 
12.1.15. Deverá responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos, taxas, contribuições 
previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas de material de consumo e instrumentais 
necessários ao cumprimento do contrato; 
12.1.16. Deverá assumir as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação dos seus 
funcionários; 12.1.17. Deverá assumir totalmente as obrigações em torno das questões ligadas 
a recursos humanos e pagamentos, relativos a obrigações trabalhistas e previdenciárias dos 
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profissionais prestadores dos serviços, qualidade do material/instrumental utilizados para a 
prestação do serviço e manutenção/conserto dos equipamentos utilizados para a realização dos 
serviços; 
12.1.18. Deverá realizar os serviços com rigorosa observância às especificações deste Termo de 
Referência e Normas Regulamentadoras; 
12.1.20. Deverá fornecer aos seus funcionários designados para atender a CONTRATANTE os 
equipamentos e materiais necessários à realização dos serviços; 
12.1.23. Garantir o sigilo de todas as informações da CONTRATANTE; 
12.1.28. Todos profissionais ligados diretamente com a prestação de serviços do Termo de 
Referência deverão ser habilitados e qualificados de acordo com as Normas Regula mentadoras. 

13. DA qUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 
NECESSARIA PARA CONTRATAÇÃO 
13.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o fornecedor mais bem classificado deverá 
apresentar a documentação a seguir relacionada. 
13.1.1 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento. 
13.2. A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 
e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 
Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 
nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
f). Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG e CPF). 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 
Receita Federal; 
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b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Incluído dada pela Lei 
no 12.440, de 7.7.2011 — DOU de 8.7.2011. 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, dentro do prazo de validade. 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade 
Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
b) Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição. 

Quando convocado para Assinatura do Contrato a licitante vencedora deverá apresentar os 
seguintes documentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis: 
a. Alvará de Licença Sanitária expedido pelo órgão responsável pela Vigilância Sanitária 
Municipal ou Estadual, em plena validade e compatível com o objeto do certame. 
b. Certidão de Registro e Quitação do CREA (Empresa e do responsável técnico), com objeto 
compatível; 
c. Certidão de regularidade junto ao IBAMA. 
d. Certidão de Regularidade junto ao Corpo de Bombeiro. 

14. VISTORIA 
14.1. Caso a prestadora de serviço tenha interesse poderá ser feito vistoria, a fim de propiciar o 
correto dimensionamento e elaboração da proposta, o efetivo conhecimento das reais condições 
dos locais dos serviços, de modo a evitar que haja prejuízos de natureza econômica (com a 
formulação de propostas imprecisas) e de natureza técnica. 

15. DO REAJUSTAMENTO 
15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a 
partir da data do orçamento estimado. 
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15.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir 
da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do 
Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
15.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 10 (primeiro) dia imediatamente subsequente 
ao término do 120 (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 
apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
15.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 
saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 
sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
15.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
15.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais 
para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão 
de deferir ou rejeitar o pedido 

16. DAS SANÇÕES 
16.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução 
previsto neste instrumento. 
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c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

Manaira - PB, 03 de Abril de 2024. 

DAYVISON O COSMO 
Secretário Administração 

Á . /á 
Fel e da SíÍva Santos t,.. çoh' 

Engenheiro Civil cy,0*.

il/AíA t5 rid6‘ 4'55xg> t i
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 10:50:36 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64990/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00003/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 02/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 103.206,90
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, descupinação,
desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e limpeza de todos os
prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaíra.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 103.206,90
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SDERVIÇOS ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 69.942.019/0001-53
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 23928d6636af6d2e7902e5ac46e2584c

Autorização da autoridade competente Sim 9af58d09d887e00725a26b6e34a82ed6

Estimativa da despesa Sim 6226620a4ddcfd8dbe0f1ff70bda4df1

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim d371f9e24a9a30c5a16505040abcc807

Justificativa de preço Sim 1f3b32fca1a62896c0c7192e50b62637

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1f3b32fca1a62896c0c7192e50b62637

Previsão Orçamentária Sim 2e78bf093272689821e7e162178753b3

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 55e441f8495cddbb7c25b9dac14a9e39

Proposta 1 - Proposta e Anexos - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS
SDERVIÇOS ME

Sim b98ba78b35473de944ca88dce41a2cbb
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João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO No 30301/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE MANAIRA, ESTADO DA 
PARAIBA, E A EMPRESA HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA, TENDO POR 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINAÇÃO, DESALOJAMENTO DE AVES, 
DESMOCEGAÇÃO, DESFORMIGAÇÃO, LIMPEZA DE INCINERAÇÃO DE NINHOS E 
LIMPEZA DE TODOS OS PRÉDIOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAI RA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
Manaira - Rua José Rosas, S/N — Centro, Manaira - PB, CNPJ no 09.148.131/0001-95, 
neste ato representado pelo Prefeito Manoel Virgulino Simão, Brasileiro, Casado, 
residente a Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaira/PB, CPF No 021.050.874-42 e RG 
No 2899305 SSP/PB, infra-assinados doravante designado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim denominado no presente 
instrumento, a empresa HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA — CNPJ No 
69.942.019/0001-53, sediada na Rua José Taveira, S/N, centro, Cedro/PE, CEP 56.130-
000, neste ato representado por Marcos Antônio dos Santos, CPF no 470.709.274-87, 
RG no 2989368 SSP/PE, residente e domiciliado na Rua José Taveira, S/N, centro, 
Cedro/PE, CEP 56.130-000, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si 
ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via Dispensa de 
licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis aos casos 
omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Dispensa no 00003/2024, 
realizada com base na Lei no 14.133/2021. 

e iN CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para a 
realização de serviços de desinsetização, desratização, descupinação, desalojamento de 
aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e limpeza de 
todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaira. 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.3.1. O Termo de Referência; 
2.3.2. A Proposta do contratado; 
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. A contratada deverá iniciar o objeto em até 03 (três) dias úteis após a emissão da 
ordem de serviços; 
3.2. O contrato terá validade até 31 de dezembro de 2024, podendo o mesmo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com o Art. 107 da Lei Federal no 
14.133/2021, caso seja de interesse público da Administração. 
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CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 103.206,90 (cento e três mil, 
duzentos e seis reais e noventa centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.200 GABINETE DO PREFEITO - 04 122 1002 2003 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 20.300 SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 20.500 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 15 
452 1002 2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA — 20.600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - 12 361 1005 2101 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 20.700 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1008 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
FUNDO DE SAÚDE - 20.800 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1009 
2070 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 20.900 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - 20 606 1002 2073 MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. ELEMENTO 
DE DESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com os serviços prestados, será efetuado 
em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da relação dos serviços e atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, pelo setor competente. O pagamento será efetuado em favor da 
licitante vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após a entrega 
do serviço solicitado respeitando suas qualidades e quantidades fornecidas. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) 
meses a partir da data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 
anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um 
ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IGP-M 
(índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de 
valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 
imediatamente subsequente ao término do 120 (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a 
vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da 
parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período 
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de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência 
jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, 
Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação 
do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e 
das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista 
no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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10.1. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do especificado neste Contrato; 
10.2. Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, de 
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 
10.3. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento 
do contrato; 
10.4. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades contratuais e legais. 
10.5. Fornecer à CONTRATADA a relação de dados necessários a execução contratual, 
imediatamente após emissão da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o 
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos 
estipulados; 
11.1.2. Efetuar a prestação do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 
11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 
11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir as suas expensas no Prazo fixado no Termo de 
Referência o objeto com avarias ou defeitos; 
11.1.5.Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
securitários, fiscais, comerciais, civis e criminais, resultantes da execução do contrato, 
inclusive no tocante aos seus empregados, dirigentes e prepostos. 
11.1.6. Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência; 
11.1.7. Arcar com os eventuais prejuízos à CONTRATANTE e/ou terceiros, causados por 
seus empregados ou prepostos na execução dos serviços contratados. 
11.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo. 
11.1.9. Responsabilizar-se integral e diretamente pelos SERVIÇOS contratados e 
mencionados em quaisquer dos documentos que integram esta contratação. 
11.1.10. Responsabilizar-se pelas exigências legais relativas a execução do objeto. 
11.1.15. Deverá responsabilizar-se pelo pagamento de todos os tributos, taxas, 
contribuições previdenciárias e trabalhistas e todas as despesas de material de consumo 
e instrumentais necessários ao cumprimento do contrato; 
11.1.16. Deverá assumir as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação dos 
seus funcionários; 12.1.17. Deverá assumir totalmente as obrigações em torno das 
questões ligadas a recursos humanos e pagamentos, relativos a obrigações trabalhistas 
e previdenciárias dos profissionais prestadores dos serviços, qualidade do 
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material/instrumental utilizados para a prestação do serviço e manutenção/conserto dos 
equipamentos utilizados para a realização dos serviços; 
11.1.18. Deverá realizar os serviços com rigorosa observância às especificações deste 
Termo de Referência e Normas Regulamentadoras; 
11.1.20. Deverá fornecer aos seus funcionários designados para atender a 
CONTRATANTE os equipamentos e materiais necessários à realização dos serviços; 
11.1.23. Garantir o sigilo de todas as informações da CONTRATANTE; 
11.1.28. Todos profissionais ligados diretamente com a prestação de serviços do Termo 
de Referência deverão ser habilitados e qualificados de acordo com as Normas 
Regula mentadoras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 
14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

eiN justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave ; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 
o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: I - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 
atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação 
de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 
observarão as seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1.A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado 
será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá 
direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - 
pagamento do custo da desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio da Administração; 
II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do 
pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta 
ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei no 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da 
Lei no 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
no 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, 
também ficará responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de 
acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os 
elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo 
para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante verificação da sua viabilidade 
técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, conforme o caso, 
assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal no 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a 
execução dos serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante 
contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Princesa Isabel, com a expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da 
execução deste Contrato. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam 
o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Manaíra 03 de Maio de 2024 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 09C4.6722.982A.94EC.2094.96E7.4A04.167A. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
J.: 09.148 131 00 1-95 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
CPF N° 021.050,874-42 

CONTRATANTE 

MaNtIADC,J. te DItnIfOrt. SAIMPSODA164410,1,30 .53 
ASS1.00 “10,409U1Pc,  IC4-NIZADORk E CONSIWORA 
SOMOS 1.~9942019000,
Dada 202tOS I 17-3043 4131), 

HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA 
CNPJ No 69,942.019/0001-53 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS 
1.CPc;„ 

CPF 
2.0
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICII5e .: 
ESTADO DA PARAÍBA : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220.01 de 10/10/01-MANAíRA -07 DE MARÇO DE 2024-1'iragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:I64 - CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANA ÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 068/2024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
MANAiRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 

alínea "a', da Lei Orgânica Municipal. c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e; 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°. § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas á 
Prefeitura Municipal de Manaita-PB: 

RESOLVE:

Art. 1' - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manalra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência. Publique-se e Cumpra-se_ 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municlpio de Manafra-PB, em 07 

de março de 2024 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: DC07.6C61.C14A.C9FC.3191.77B7.57FC.12F9. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO No 30301/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
CONTRATADO: HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA — CNP] No 69.942.019/0001-53 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de 
ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a prefeitura municipal de Manaira. 
VALOR GLOBAL: R$ 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis reais e noventa centavos). 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024 
Manaira-PB, 03 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Po*, Prefeito 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 51DD.F34A.CC65.809E.16AB.AC8B.054B.771A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:58. Responsável: Manoel V. Simao.
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LTDA — ME — CNPJ N° 09.186.142/0001-60 — VALOR: RS 
112.446,00; 31.367.409/0001-74 — VALOR: RS 66.082,50. Total: R$ 
268.923,30. 

Manaira - PB, 08 de maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Ident1ficador:EF7FDF46 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO ELETRONICO N° 

000016/2024 

OBJETO: Contratação de serviços automotivos de oficina mecânica 
destinada a frota de veículos e maquinas pesadas da Prefeitura 
Municipal de Manaira/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133'2021, artigo 37 da 
Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: conforme previsto no edital. 
VIGENCIA: 12 meses 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e CT 
N" 91601 JACILENE PEREIRA DE MEDEIROS, CNPJ N° 
- - 427.422/0001-80 - VALOR: R$ 190.850,00 (cento e noventa mil 

leitiOcentos e cinquenta reais). 
ALOR TOTAL: RS 190.850.00 (cento e noventa mil oitocentos e 

cinquenta reais). 

ManairaiPB. 06 de maio de 2024. 

MANOEL SIRGUL17V0 SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:7D1D8930 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 

00017/2024 LEI N° 14.133/2021 

OBJETO: Aquisição de produtos de panificação (biscoitos, salgados, 
docinhos entre outros), derivados do leite e carnes para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Manaira — PB, no uso de suas 
atribuições legais que foram conferidas através pela lei federal n° 
14.133/2021, RESOLVE: ADJUDICAR o resultado da licitação, 

iiii
• alidade Pregão, na forma Eletrônica, n° 00017/2024, com base 

elementos constantes do processo correspondente. a: ALA1DE 
B RREIRO DE MACEDO 09249322798 — ME — CNPJ N° 
46.278.760/0001-66 — VALOR: RS 65.394,80; GILBERTO ALVES 
DILO COMERCIO E SERVICOS — CNPJ N° 12.651.082/0001-13 — 
VALOR: RS 25.000,00: JOAO PEDRO TAVARES FERREIRA 
LTDA — ME — CNPJ N° 09.186.142/0001-60 — VALOR: R$ 
1 12.446,00; 31.367.409/0001-74 —VALOR: R$ 66.082,50. Total: R$ 
268.923.30. 

Manaira - PB. 08 de maio de 2024. 

MANOEL IiIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:D22F74A5 

GABINETE DO PREFEITO 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 00017/2024 LEI N° 14.133/2021 

PROCESSO: Pregão, na forma Eletrônica, n° 00017/2024. OBJETO: 
Aquisição de produtos de panificação (biscoitos, salgados. docinhos 
entre outros), derivados do leite e carnes para atender as necessidades 
da Prefeitura Municipal de Manaira — PB. NOTIFICAÇÃO: 
Convocamos as seguintes empresas para no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, nos termos do item 15.2 do edital, considerados di ,da/4 elegia,/ 
publicação, comparecer ao setor de Licitações da PrefeituTVMdlitiM 
de Manaira/PB ou responder e assinar o contrato encaminhado via e-
miti', conforme endereço eletrônico colhido no cadastro do Portal de 
Compras Públicas (https://www.portaldecoinpraspublicas.com.bri), 
objetivando a assinatura do respectivo termo de contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. 90, § 50 e art. 156, § 4° da 
Lei Federal n° 14.133,2021 e alterações posteriores, à: ALAIDE 
BARREIRO DE MACEDO 09249322798 — ME — CNPJ N° 
46.278.760/0001-66 — VALOR: RS 65.394,80; GILBERTO ALVES 
DILO COMERCIO E SERVICOS — CNPJ N° 12.651.082/0001-13 — 
VALOR: RS 25.000,00; JOAO PEDRO TAVARES FERREIRA 
LTDA — ME — CNPJ N° 09.186.142/0001-60 — VALOR: RS 
112.446,00; 31.367.409/0001-74 — VALOR: RS 66.082,50. 
INFORMAÇÕES: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, 
localizado na Rua José Rosas, n" 164. 1" andar, centro, Manaíra — PB. 
no horário das 08:00 as 13:00 horas, nos dias úteis. 

Manaíra - PB, 08 de maio 2024. 

MANOEL I TRGULINO srmÃo 
Prefeito 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:433A8138 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATOS 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
Contrataçào Direta - Dispensa ri° 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de 
desinsetização, desratização, deseupinação, desalojamento de aves. 
desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e 
limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de 
Manaira. 
O Prefeito do Município do Município de Manaira, Estado da Paraíba. 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, 
RESOLVE: 
Após concluir todas as etapas. RATIFICO a Dispensa de Licitação N° 
00003/2024 com base nos elementos constantes no procedimento de 
Dispensa, a qual sugere a contratação do licitante vencedor: 
HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA — CNPJ 
N°69.942.019/0001-53, com valor global de R$: 103.206,90 (cento e 
três mil, duzentos c seis reais c noventa centavos), para assinar o 
contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação, nos termos do art. 90 da Lei ri° 14.133/2021. como 
também que se proceda à publicação legal deste termo. 

Publique-se 
Cumpra-se 

Manaira-PB, 02 de Maio de 2024. 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 30301/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
CONTRATADO: HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA 
SANTOS LTDA — CNPJ N°69.942.019/0001-53 
OBJETO: Contratação de empresa para a realização de serviços de 
desinsetizacão, desratização, descupinacão, desalojamento de aves, 
desmocegação, desfonnigação, limpeza de incineração de ninhos e 
limpeza de todos os prédios pertencentes a prefeitura municipal de 
manaira. 
VALOR GLOBAL: R$ 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis 
reais e noventa centavos). 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024 

Manaira-PB, 03 de maio de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 
Contratação Direta - Dispensa n" 00003/2024- LEI N. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação dc empresa para a realização de serviços dc desinsctização. desratização, dcs-
cupinação, desalojamento de aves. desmocegação, desformigaiÃo, limpem de incineração dc ninhos c 
limpeza de todos os prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaira. 
O Prefeito do Município do Município de Manaira, Estado da Paraíba, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
RESOLVE: 

Após concluir todas as etapas, RATIFICO a Dispensa de Licitação N" 00003/2024 com base nos elementos 
constantes no procedimento de Dispensa, a qual sugere a contratação do licitante vencedor: HIGIENI-
ZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA - CNPJ N° 69.942.019/0001-53, com valor global de 
RS: 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis reais e noventa centavos), para assinar o contrato no 
prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, nos termos do an. 90 da Lei e 
14.133/2021. corno também que se proceda à publicação legal deste termo. 
Publique-se 
Cumpra-se 

Manaira-PB. 02 de Maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 

PREFEITO 

W E CONTRATO 
PRF,GÃO ELETRONICO N° 000016/2024 
OBJETO: Contratação de serviços automotivos dc oficina mecânica destinada a frota de veículos c 
maquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Manaira/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: conforme previsto no edital. 
VIGÊNCIA: 12 meses 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Manaira e ("T TO 91601 JACILENE PEREIRA DE 
MEDEIROS, CNPJ N° 22.427.422J0001-80 - VALOR: RS 190.850,00 (cento e noventa mil oitocentos 
c cinquenta reais). 
VALOR TOTAL: RS 190.850,00 (cento e noventa mil oitocentos e cinquenta reais). 
Manaira/PB, 06 de maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

MUNICIPAL DE MANAiRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N 30381/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 
CONTRATADO: HIGMNIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA-CNRIN" 69.942.019/0001-53 
OBJETO: Contratação de empresa paras realização de serviços de desinsetização, desratização, dex-
cupinação. desalojamento de aves, dmmocegação, desformigação. limpeza dc incineração dc ninhos c 
limpeza de todos os prédios pertencentes a prefeitura municipal de manaira. 
VALOR GLOBAL: R$ 103.206,90 (cento e três mil, duzentos e seis reais e noventa centavos). 
PRAZO: Até 31 de dezembro de 2024 
Manaira-PB, 03 de maio de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO 

PrefAtura Municipal 
de ~raca 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N• DV00002/2024 

O Fundo Municipal de Saúde de Mataraca manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75. inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: Aquisição 
de fraldas para distribuição gratuita pela Secretaria de Saúde do Município. O interessado poderá obter o 

oeitivo Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Rua Daniel Toscano, 28- Centro - Mataraca- PB. O referido órgão de contratação estará 
recebendo as propostas até o dia 13 de Maio de 2024, nos horário e endereço abaixo indicados. Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (..) 

Mataraca - PB, 08 de Maio de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00009/2024 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico n' 
00009/2024. para o dia 21 de Maio de 2024 às 10:00 horas; e do inicio da fase de limem para o dia 21 

dc Maio de 2024 às 10:10 horas. Referência: horário de Briullia - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Daniel Toscano, 28 - Centro- Mataraca - PB. Telefone: (..) 
Site: www.blIcompras.com 

Mataraca - PB, 08 de Maio de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATARACA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 00010/2024 

A Pregoeira Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ri* 
00010/2024, para o dia 21 de Maio de 2024 às 11:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 21 
de Maio de 2024 ás 11:15 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, na Rua Daniel Toscano. 28 - Centro - Mataraca- PB. Telefone: (..) 
Site: www.blIcompras.com 

Mataraca - PB, 08 dc Maio de 2024 
MARIA DE LOURDES DA SILVA 

PREGOEIRA OFICIAL 

EXTRATOS 
PREELITI RA MI NICIPAL DE MATARA( A 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO IV' 00053/2023 DE 38.05.2813 
OBJETO: Aditara Contratação de um veículo, destinados atender as necessidades da Secretaria de Edu-
cação do Município , conforme prevista na Cláusula Sétima do contrato 00053/2023, que fica aditado 
por mais 7 (sete) meses a partir da data de vencimento que é 03/04/2024, passando dessa forma, o prazo 
contratual total para 19(dezenove) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n' 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 07.05.2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal dc Mataram e SEVERINO MANOEL DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Concitação de um carro para ficar à disposição da Secretaria Geral do município. FUNDA-
MENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00009/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 2003- Secretaria Geral do Município; 3390.36- Outros Serviços Terceiros Pessoa F 

VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Muni-
cipal de Mataraca e: CT N° 00038/2024 - 08.05.24 - SANDRA SILVA DE OLIVEIRA - RS 28.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Marizópolls 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZÓPOLIS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Eletrônico n°00013/2024. OBJETO: Aquisição de Veiculo automotor tipo V1111, para 
compor a frota da Secretaria de Saúde do Município de Marizópolis. NOTIFICAÇÃO: Convocamos a 
seguinte empresa para no prazo de 05 (cinco) dias, considerados da data desta publicação. comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação ou solicitar por e-mail licitacao1nz2®g,mail.corn o contrato, 
objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de incidência da cominação prevista no Art. 90, 
§ 5', da Lei Federal n° 14.133/21: Capital Distribuidora de Veiculos Ltda - CNPJ 01.602.072/0001-71. 
INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Rua João Vicente dc Almeida, SN - Edilson Alves - Marizápolis - PB, 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. 

Marizopolis - PB. 08 de Maio de 2024 
LUCAS GONÇALVES BRAGA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Matinhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00006/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Av. Governador 
António Mariz, 49 - Centro - Matinhas - PB, por meio do site wsvivportaldecompramitiblicaacom.hr, lici-
tação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema dc Registro de Preços 
objetivando contratações futuras. para: AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 
(GPL) EM BOTIIÃO 13KG. Abertura da sessão pública: 16:00 horas do dia 27 de Maio de 2024. Inicio 
da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência, horário de Brasília - DE Recur-
sos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Federal n" 11.462/23; Instrução Normativa e 73 5E0E5/W722; c legislação pertinente, 
consideradas as ala/ações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis. no endereço supracitado. Telefone: (083)3637-1041. E-mail: cpl.matinha.s(ci3gmailcorn. Edital: 
www.matinhas.pb..gov.br, wsvivice.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.brIpricp. 

Matinhas - PB, 08 de Maio de 2024 
GLERYSTON MAXWELL MARQUES DE FARIAS 

PREGOEIRO OFICIAL 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 51DD.F34A.CC65.809E.16AB.AC8B.054B.771A. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:58. Responsável: Manoel V. Simao.
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA • 
Lei N°220/01 de 10/10/01-MANAIRA- 02 DE JANEIRO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .40 ESPECIAL 

• 
• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAlRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, N1ANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercício de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do município 

de Manaira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA° 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000) 

Objeto: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, 
desratização, descupinação, desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, 
limpeza de incineração de ninhos e limpeza de todos os prédios pertencentes a 
Prefeitura Municipal de Manaira. 

Na qualidade de Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Manaira/PB, 
declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar no 101/2000 - 
Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei 14.133/21 que a despesa acima especificada 
possui adequação orçamentária e Financeira, conforme abaixo: 

FONTE RECURSO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 20.200 GABINETE DO PREFEITO - 04 
122 1002 2003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO - 
20.300 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 04 122 1002 2007 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 20.500 SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA - 15 452 1002 2010 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA — 20.600 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - 12 361 1005 2101 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA; 20.700 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 10 301 1008 
2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO DE SAÚDE - 20.800 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 08 244 1009 2070 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - 20.900 SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO - 20 606 1002 2073 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO. ELEMENTO DE 
DESPESA: 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. 

Manaira - PB, 05 de Abril 2024.—

ÃO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: 2E78.BF09.3272.6898.21E7.E162.1787.53B3. 
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46

46



j *j146 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA 
CNPJ: 69.942.019/0001-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:57:18 do dia 28/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/05/2024. 
Código de controle da certidão: 1FDB.E3CB.5B60.FA50 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: F4E3.D049.2B7B.BBEF.C66A.13F1.49CE.ADCD. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64990/24. Data: 03/06/2024 10:58. Responsável: Manoel V. Simao.
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UGACTARIA DA

erikW4co 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2024.000004046613-15 Data de Emissão: 19/04/2024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 69.942.019/0001-53 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 17107/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Erneitlo em 19iO4/2024 0745:53 

Impresso por convidado em 10/06/2024 17:53. Validação: F4E3.D049.2B7B.BBEF.C66A.13F1.49CE.ADCD. 
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Prefeitura Municipal de Cedro 

oé x, Secretaria de Finanças 
fiPt" Tributação. Renda e Fiscalização 

"4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza) 

NÚMERO DA CERTIDÃO 

64/2024 

DATA DA EMISSÃO 

24/04/2024 

VALIDADE 

60 DIAS 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

CAAAAADJD 

DADOS DO REQUERENTE 

Cnpj/Cpf 
69942H., , ,,, , i-

Nome/Razão Social 
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RI ;A .11 rm ! Avi'IRA

I Número 
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OBSERVAÇÃO 

FINALIDADE 
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-..,Á7  , 

prifirwsoft ,orn GesT/G7TriSuliírru • %erca,  EMITO 4X„w2.-0  -74Y4-srzrri"-tttrr-----
cr.iunt mumcirai dc ccdn,( NP) 11 361 219 MO 1 .32 Run Setc dc Sclembun tia CLIL RS 1 .11.1-0(x) Centro. Calrod.1, Foric IO  ‘1014. I I ' 4t, irlInsimealmperr ssurril 
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Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

1Ju149 
https://consulta-erfeaixa.gov.hr/consultaerf/pages/consultaEmpreuador js 

{—Imprimir 

CAIXA ECONOLI:::.,•• FEDERAI 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 69.942.019/0001-53 

Razão 
HIGIENIZADORA E CONSTRUTORA SANTOS EIRELI 

Social: 
Endereço: RUA JOSE TAVEIRA SN / CENTRO / CEDRO / PE / 56130-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/04/2024 a 15/05/2024 

Certificação Número: 2024041602351229463387 

Informação obtida em 19/04/2024 08:02:03 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

1 of 1 19/04/2024, 08:C 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 69.942.019/0001-53 

Certidão n°: 18061606/2024 

Expedição: 15/03/2024, às 12:31:19 

Validade: 11/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 69.942.019/0001-53, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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Certidão PJe https://www.tjpejus.bricertidaopjeWitmlimanterPessoa/manterPessoaJu.. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Fórum Des. Rodolfo Aureliano 

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 —Térreo —Ala Sul, bairro Joana Bezerra 
Fones n°(081)3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
LICITAÇÃO 

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 19/04/2024 08h06min Data de Validade: 19/05/2024 

N° da Certidão: 01802790/2024 N° da Autenticidade: IF.50.AK.89.JA 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão 

ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: 
HIGIENIZADORA & CONSTRUTORA SANTOS LTDA 
CNPJ: 69.942.01910001-53 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: R JOSE TAVEIRA, S/N Compl: 
Bairro: CENTRO Cidade: Cedro/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico — PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO 
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e 
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações. 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 

através do link https://www.tipe.jus.bricertidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 

Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certidi5Xo nASo abrange os processos dislribuÃdos antes da implantaMiVo do Sistema Processo Judicial EletrÃ nico 

â.€" PJe. no À- Ombito do Tribunal de Justuk§a de Pernambuco. O referido ,ék.© verdade e dou fÃCi. 

:)151 

1 of 1 19/04/2024, 08:( 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICII5e .: 
ESTADO DA PARAÍBA : 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220.01 de 10/10/01-MANAíRA -07 DE MARÇO DE 2024-1'iragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

• 
• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:I64 - CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANA ÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 068/2024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaira-PB, e dá outras 
providências 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
MANAiRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 

alínea "a', da Lei Orgânica Municipal. c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e; 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos: 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°. § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas á 
Prefeitura Municipal de Manaita-PB: 

RESOLVE:

Art. 1' - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Manalra-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência. Publique-se e Cumpra-se_ 

Gabinete do Prefeito Constitucional do municlpio de Manafra-PB, em 07 

de março de 2024 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMAO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 10:58:49 foi protocolizado o documento
sob o Nº 65002/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000303012024
Data da Publicação: 09/05/2024
Data da Assinatura: 03/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 103.206,90
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para a realização de serviços de desinsetização, desratização, descupinação,
desalojamento de aves, desmocegação, desformigação, limpeza de incineração de ninhos e limpeza de todos os
prédios pertencentes a Prefeitura Municipal de Manaíra.
Contratado (Nome): MARCOS ANTONIO DOS SANTOS SDERVIÇOS ME
Contratado (CNPJ): 69.942.019/0001-53

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 51ddf34acc65809e16abac8b054b771a

Comprovantes de regularidade da contratada Sim f4e3d0492b7bbbefc66a13f149ceadcd

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 2e78bf093272689821e7e162178753b3

Contrato ou instrumento equivalente Sim 09c46722982a94ec209496e74a04167a

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim dc076c61c14ac9fc319177b757fc12f9

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim dc076c61c14ac9fc319177b757fc12f9

Designação do gestor do contrato Sim 640b6e071246b2ba003f637f2b52be67

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64990/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2024 às 10:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 65002/24 ao Documento 64990/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64990/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 39 09c46722982a94ec209496e74a04167a

Designação da fiscalização técnica do contrato 40 dc076c61c14ac9fc319177b757fc12f9

Comprovante de publicidade 41 - 44 51ddf34acc65809e16abac8b054b771a

Designação do gestor do contrato 45 640b6e071246b2ba003f637f2b52be67

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 46 2e78bf093272689821e7e162178753b3

Comprovantes de regularidade da contratada 47 - 52 f4e3d0492b7bbbefc66a13f149ceadcd

Designação do fiscal administrativo do contrato 53 dc076c61c14ac9fc319177b757fc12f9

RECIBO PROTOCOLO 54 e20edff488c4077a938f97e652f7b285

João Pessoa, 03 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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